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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3589 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
Publicação no Diário Oficial (DOERJ) do dia 14  de novembro de 2018 
*Redação do artigo 2° alterada pela Deliberação AGENERSA N° 5023 DE 26 DE MARÇO DE 2026 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS – INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO  
DO SISTEMA ADUTOR. 

O CONSELHO - DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório 

nº. E-12/003/682/2013, por unanimidade, 

DELIBERA: 

Art. 1°- Anulação da Deliberação AGENERSA n° 2.955/2016, por conter vícios na forma 

apresentada na presente manifestação. 

Art. 2°- Em consonância com a manifestação exarada pela CAPET no presente processo, 

declarar que houve a devida comprovação financeira no valor de R$ 4.680.409,71 (quatro 

milhões seiscentos e oitenta mil quatrocentos e nove reais e setenta e um centavos), data-base 

de dezembro/2008. 

Art. 3°- Em consonância com a manifestação exarada pela CASAN, declarar que houve a 

devida comprovação física da execução da obra. 

Art. 4°- Aplicar à Concessionária Prolagos a penalidade de multa, no valor de 0,003% (três 

milésimos por cento) do seu faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da 

infração, aqui considerada como a data 05/03/2014, com base na Instrução Normativa nº 

007/2009, art. 23, I, "r" c/c o art. 24, I, "g", pelo descumprimento da Cláusula Décima Nona, 

Parágrafo Primeiro, alíneas "c", "f" e "g" c/c o parágrafo segundo, alínea "c" todos do 

Contrato de Concessão, por não prestar informações precisas sobre a execução da obra e sua 

comprovação física e financeira, de acordo com os arts. 2º e 3º da Deliberação AGENERSA 

nº 2040/2014, considerando que a obra foi iniciada antes, em data anterior à deliberação. 

 

Art. 5°- Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com as Câmaras Técnicas CASAN e 

CAPET, a lavratura do respectivo Auto de Infração, nos termos da Instrução Normativa 

CODIR nº 007/2009. 

 

Art. 6°- Determinar o arquivamento dos processos E-12/003/682/2013 e E-12/003/352/2016. 
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Art. 7°- Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando a 
Deliberação AGENERSA nº 2897/2016.  
 

Art. 8º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018 

 
JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA 

Conselheiro-Presidente 

 

LUIGI EDUARDO TROISI 
Conselheiro 

 

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA 
Conselheiro-Relator 

 

TIAGO MOHAMED MONTEIRO 
Conselheiro 

 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro 
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70.001 - 120.000 2,2400
120.001 - 300.000 2,2390
300.001 - 600.000 2,2378

600.001 - 1.500.000 2,2374
acima de 1.500.000 2,1548

Geração Distribuída 0 - 200 4,3318
201 - 5.000 3,0220

5.001 - 20.000 2,7825
20.001 - 70.000 2,4757
70.001 - 120.000 2,3548
120.001 - 300.000 2,3457
300.001 - 600.000 2,3077

600.001 - 1.500.000 2,3019
acima de 1.500.000 2,2855

GNV faixa única 2,2349
GNV Transporte Público faixa única 2,2349

Petroquímico faixa única 2,0274
Termelétricas T = [( 37.898 + 0,345) * R * IGP-Mn] + CG

(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa;
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³,
com 6 casas decimais;
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1;
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de novembro do ano anterior;
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de jun/2000, equivalente a 183,745;
CG = Preço de compra do GN determinado m função dos contratos de compra específicos para cada usina.

GLP
Residencial faixa única - (R$/kg) 9,2817
Industrial faixa única - (R$/kg) 9,0772

Notas:
- A conta mínima corresponderá ao limite superior da primeira faixa de consumo de cada categoria de consumo;
- Gás natural: Preço de venda ao consumidor nas condições PCS: 9.400 kcal/m3, pressão = 1 atm e temperatura = 20° C;
- As margens são aplicadas em cascata, progressivamente, em cada uma das faixas de consumo, exceto termelétricas.;
- As tarifas acima contemplam os tributos incidentes.

CONSUMIDOR LIVRE
TIPO DE GÁS / CONSUMIDOR Faixa de Consumo Tarifa Limite

m³ / mês R$ / m³
GÁS NATURAL

Industrial 0 - 200 1,0558
201 - 2.000 0,9854

2.001 - 10.000 0,9431
10.001 - 50.000 0,7124
50.001 - 100.000 0,5743
100.001 - 300.000 0,4268
300.001 - 600.000 0,2523

600.001 - 1.500.000 0,2477
1.500.001 - 3.000.000 0,2350
acima de 3.000.000 0,1917

Petroquímico faixa única 0,0327
Termelétricas T = [( 37.898 + 0,345) * R * IGP-Mn]

(c+40)2,8 26,81 IGP-M0

Onde:
T = Tarifa;
c = Somatório do consumo mensal, expresso em milhões de m³,
com 6 casas decimais;
R = Fator redutor cujo valor máximo é 1;
IGP-Mn = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de novembro do ano anterior;
IGP-Mo = Índice Geral de Preços Mercado - Fundação Getúlio Vargas, do mês de jun/2000, equivalente a 183,745;
CG = Preço de compra do GN determinado m função dos contratos de compra específicos para cada usina.

Notas:
- Gás natural: Preço de venda ao consumidor nas condições PCS: 9.400 kcal/m3, pressão = 1 atm e temperatura = 20° C;
- As margens são aplicadas em cascata, progressivamente, em cada uma das faixas de consumo, exceto termelétricas;
- As margens acima não contemplam os tributos incidentes.
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3.588
DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA
- PROGRAMA DE COMBATE A FRAUDE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório no E-12/003/253/2013,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de 0,01% (um centésimo por cento) do seu faturamento nos últimos
12 meses anteriores à data da infração, aqui considerada janeiro de
2014, com base no artigo 14, II da Instrução Normativa AGENERSA
nº 007/2009, pela ineficiência nos resultados obtidos no Combate a
Fraudes no período de 2013 a 2017, descumprindo assim a Cláusula
19, §1º, alíneas “a” e “g”; §2º, alínea “a” e Cláusula 36, do Contrato
de Concessão.

Art. 2º - Baixar os autos em diligência à CASAN para que, em 10
(dez) dias, informe à SECEX as folhas que deverão ser desentranha-
das do presente processo para a instauração de processo específico
de “Programa de Combate a Fraudes 2018”.

Art. 3º - Determinar à SECEX que, imediatamente após receber as
informações da CASAN, instaure processo específico de “Programa
de Combate a Fraudes 2018”.

Art. 4º - Determinar à SECEX que, a partir de 2019, instaure pro-
cessos anuais para acompanhamento do Programa de Combate a
Fraudes.

Art. 5º - Determinar à Concessionária Águas de Juturnaíba que, no
prazo de 30 (trinta) dias apresente a esta AGENERSA as medidas
que, em busca de maior eficácia, pretende adotar no combate a frau-
des a partir de 2019, as quais deverão ser juntadas nos autos do pro-
cesso “Programa de Combate a Fraude - 2019”.

Art. 6º - Determinar à Concessionária Águas de Juturnaíba que, a
partir de 2019, apresente relatórios trimestrais das ações implemen-
tadas no combate a fraude, nos quais deverão constar as comunica-
ções, às autoridades competentes, das fraudes encontradas, bem co-
mo prova dos esforços envidados junto ao Poder Público para obter
seu auxílio em alcançar eficácia no combate a fraudes.

Art. 7º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro
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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3.589
DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - INVESTI-
MENTOS - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ADU-
TOR.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-12/003/682/2013,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Anulação da Deliberação AGENERSA n° 2.955/2016, por
conter vícios na forma apresentada na presente manifestação.

Art. 2° - Em consonância com a manifestação exarada pela CAPET,
declarar que houve a devida comprovação financeira no valor de R$
4.719.289,13 (quatro milhões, setecentos e dezenove mil e duzentos e
oitenta e nove reais e treze centavos), data-base dez/2008.

Art. 3°- Em consonância com a manifestação exarada pela CASAN,
declarar que houve a devida comprovação física da execução da
obra.

Art. 4° - Aplicar à Concessionária PROLAGOS a penalidade de multa,
no valor de 0,003% (três milésimos por cento) do seu faturamento
nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, aqui conside-
rada como a data 05/03/2014, com base na Instrução Normativa nº
007/2009, art. 23, I, "r" c/c o art. 24, I, "g", pelo descumprimento da
Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro, alíneas "c", "f" e "g" c/c o
Parágrafo Segundo, alínea "c" todos do Contrato de Concessão, por
não prestar informações precisas sobre a execução da obra e sua
comprovação física e financeira, de acordo com os arts. 2º e 3º da
Deliberação AGENERSA nº 2040/2014, considerando que a obra foi
iniciada antes, em data anterior à deliberação.

Art. 5° - Determinar à Secretaria Executiva, em conjunto com as Câ-
maras Técnicas CASAN e CAPET, a lavratura do respectivo Auto de
Infração, nos termos da Instrução Normativa CODIR nº 007/2009.

Art. 6° - Determinar o arquivamento dos Processos nºs E-
12/003/682/2013 e E-12/003/352/2016.

Art. 7°- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Deliberação AGENERSA nº 2897/2016.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro-Relator

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2145505

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3.590
DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

CONCESSIONÁRIA CEG. AUTO DE INFRA-
ÇÃO - COBRANÇA DA DIFERENÇA APURA-
DA PELA AGENERSA, RELATIVO À TAXA DE
REGULAÇÃO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-
12/003/395/2017, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer a Impugnação apresentada pela Concessionária
CEG ao Auto de Infração nº 041/2017, negando-lhe provimento e
mantendo-o íntegro para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente - Relator

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

Id: 2145506

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 3.591
DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE ÁGUAS DE
JUTURNAÍBA - PROJETO DE RELOCAÇÃO
DE TRECHO DA ADUTORA DN 300 MM EM
SÃO VICENTE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório no E-12/003/540/2014,
por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Homologar o valor de R$ 18.682,30 (dezoito mil seiscentos e
oitenta e dois reais e trinta centavos), data base agosto/1996, como
valor efetivamente realizado na execução do Projeto de relocação de
trecho da adutora DN 300 mm em São Vicente - Araruama/RJ, tendo
em vista ter sido o valor comprovado pela Concessionária através de
notas fiscais e verificado pela CAPET.

Art. 2º - Por autotutela, tornar sem efeito o art. 4º da Deliberação
AGENERSA nº 2460/2015, de 31 de março de 2015, tendo em vista
adoção pela CAPET da metodologia de compensação por conta grá-
fica.

Art. 3º - Determinar que a CAPET considere os saldos remanescente
na recomposição da planilha de conta gráfica.

Art. 4º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA nº
2460/2015, de 31 de março de 2015, relativos aos investimentos ora
analisados.

Art. 5º - Aplicar à Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de multa no percentual de 0,006% (seis milésimos por cento) do seu
faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração,
aqui considerada abril/2016, pelo cumprimento intempestivo da IN CO-
DIR nº 50/2015, de 07 de julho de 2015, com base no Contrato de
Concessão, cláusula 51ª, § 22 e § 27 c/c a IN 07/2009, art. 24, inciso
I, g, no que tange ao investimento, objeto do presente processo.

Art. 6º - Aplicar à Concessionária Águas de Juturnaíba a penalidade
de multa no valor de 0,003% (três milésimos por cento) do seu fa-
turamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, aqui
considerada Abril/2016, pela intempestividade na apresentação do
Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Téc-
nica - ART do LTC, assim descumprindo a Cláusula Décima Nona,
Parágrafo Primeiro, g do Contrato de Concessão c/c Parágrafo Ter-
ceiro, com base no artigo 14, II da Instrução Normativa AGENERSA
nº 007/2009.

Art. 7º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN e a CA-
PET, a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos termos
da IN AGENERSA nº 007/2009.

Art. 8º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2018

JOSÉ BISMARCK VIANNA DE SOUZA
Conselheiro-Presidente

LUIGI EDUARDO TROISI
Conselheiro-Relator

SILVIO CARLOS SANTOS FERREIRA
Conselheiro

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro
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